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PROJETO DE LEI Nº 13/2026 

Acresce dispositivo à Lei nº 6.943, de 04 de junho 

de 2018, que dispõe sobre a doação de 
combustível em favor das entidades que 
especifica, e dá outras providências. 

CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescido o inciso VIl ao caput do artigo 1º da Lei 
nº 6.943, de 04 de junho de 2018, que dispõe sobre a doação de combustível 
em favor das entidades que especifica, e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

DENISE a an na nan na na una na nana na nan anna seno nan nn aan ana esa ana as Ena asa snn sauna nas 

VII - Associação dos Deficientes Visuais de Indaiatuba - ADVI, 

associação sem fins lucrativos, com sede na Rua Cláudio Dal 

Canton, nº 89, Bairro Cidade Nova, neste município, inscrita no 
CNPJ sob nº 37.267.227/0001-08, uma cota mensal de até 150 
(cento e cinquenta) litros de combustível (álcool, gasolina e ou 
óleo diesel), para o abastecimento dos veículos de propriedade 

da instituição ou que estejam legalmente colocados à sua 
disposição e sejam devidamente cadastrados perante o órgão 
competente do Município. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, 15 ae abril de 2026, 196º de 
elevação à categoria de Freguesia.   
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MENSAGEM LEGISLATIVA Nº 13/2026 

Indaiatuba, 15 de abril de 2026 

Exmo. Sr. Presidente: 

Tenho a honra de encaminhar por intermédio de Vossa Excelência, a essa Egrégia 

Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei nº 13/2026, que 'Acresce dispositivo à Lei 

nº 6.943, de 04 de junho de 2018, que dispõe sobre a doação de combustível em 
favor das entidades que especifica, e dá outras providências”, a fim de que o mesmo 

seja submetido à apreciação desse Legislativo. 

A propositura em pauta, em atenção ao solicitado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, propõe a doação de uma cota mensal de até 150 (cento e cinquenta) 
litros de combustível (álcool, gasolina e ou óleo diesel), para a Associação dos 

Deficientes Visuais de Indaiatuba- ADVI, para o abastecimento dos veículos de 

propriedade da instituição ou que estejam legalmente colocados à sua disposição e 

sejam devidamente cadastrados perante o órgão competente do Município. 

Ressalta-se que a Associação dos Deficientes Visuais de Indaiatuba- ADVI, possui 
parceria com o Municipio para execução de serviço de proteção social de média 

complexidade, sendo que o combustível a ser doado será utilizado para o deslocamento 
de seus usuários e de suas famílias. 

Para fins do disposto no art. 127, | do Regimento Interno dessa Câmara, informo que 
a(s) norma(s) aludida(s) no projeto se encontra(m) disponível(is) no(s) link(s): 

https://leismunicipais.com.br/a1/sp/i/indaiatuba/lei-ordinaria/2018/695/6943/lei-ordinaria-n- 

6943-2018-dispoe-sobre-a-doacao-de-combustivel-em-favor-das-entidades-que-especifica-e- 

da-outras-providencias?q=6943 

  

  

Justificando assim a propositura em apreço, submeto-a à necessária apreciação desse 
Legislativo, solicitando sua aprovação dentro do prazo de 45 dias, nos termos do $8 2º 
do artigo 64 da Constituição Federal e do artigo 46 da Lei Orgânica do Município de 

Indaiatuba, por tratar-se de matéria de natureza urgente. 

Atenciosamente, 

   
CUSTÓDIO TAVARES DIAS NETO 
PREFEITO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
TULIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
INDAIATUBA/SP


